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Ofício SMGPG-DA nº 65-75/2019.



                  Canela, 05 de abril de 2019.
AO
EXMO. SENHOR
MARCELO VARGAS SAVI
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 28/2019.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores, o Projeto de Lei nº 28/2019, que "Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Superintendência de Serviços Penitenciários – SUSEPE.”.
O presente Projeto de Lei visa buscar a autorização Legislativa para firmar convênio com a Superintendência de Serviços Penitenciários – SUSEPE para utilização de mão de obra prisional.

Esta municipalidade tem interesse na contratação de mão de obra prisional a fim de aumentar o número de trabalhadores em diversas Secretarias deste Poder Executivo, bem como, dar oportunidade aos apenados de se reinserir na sociedade, dando-lhes qualificação para o trabalho, o que facilita sua ressocialização. 
O Convênio com a SUSEPE para a contratação de mão de obra prisional prevê, como obrigação do Poder Executivo Municipal, o pagamento de 75% do salário mínimo Nacional ao apenado selecionado pela SUSEPE.

Considerando que há estudos que comprovam a redução da reincidência por oportunidades de trabalho e acolhimento social, acreditamos ser importante para a sociedade como um todo a assinatura de convênio com a SUSEPE e, para que tal convênio possa ser concretizado, busca-se a presente autorização desta Casa Legislativa. 
Na certeza de merecermos a aprovação dos ilustres Vereadores, apresentamos nosso distinto apreço. 
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 28 DE 05 DE ABRIL DE 2019.
Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Superintendência de Serviços Penitenciários – SUSEPE.
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a Superintendência de Serviços Penitenciários - SUSEPE, para contratação de mão de obra prisional dos apenados do Presídio Estadual de Canela para o ano de 2019.
Art. 2º A SUSEPE concorrerá com a disponibilização de até 26 (vinte e seis) apenados, podendo esse número ser alterado a critério das partes, observando a Lei nº 7.210 de 11 de julho de 1984.

Art. 3º A jornada normal de trabalho não será inferior a 6 (seis), nem superior a 8 (oito) horas, não excedendo 44 horas semanais.

Art. 4º É de responsabilidade da SUSEPE o recrutamento dos apenados que participarão na atividade fim deste Convênio. 

Art. 5º Poder Executivo Municipal repassará à SUSEPE, mensalmente, o valor correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) do salário mínimo Nacional e fornecimento do benefício de vale alimentação a cada apenado envolvido neste Convênio.
Art. 6º Fica o Poder Executivo eximido de qualquer responsabilidade de elaboração de folha de pagamento dos apenados e demais atos correlacionados a este.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
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Prefeito Municipal
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